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Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.20.01460139-7 em 22/09/2020 14:19:28.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0249816-24.2020.8.06.0001
: WEB1.20.01460139-7
: Contestação
: Seguro
: 22/09/2020 14:19:28

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2752599_CONTESTACAO_01 - 1-11.pdf

: SUBSTABELECIMENTO_SUPERVISAO_2018 - 1-2.pdf

: 2752599_CONTESTACAO_Anexo_02 - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190127774 Vítima: JOSE RODRIGO DA SILVA COSTA

Data do Acidente: 12/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE RODRIGO DA SILVA COSTA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE RODRIGO DA SILVA COSTA MBM SEGURADORA S/A

3190127774 Forquilha Invalidez Permanente

12/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Contusão torácica e contusão em terço proximal do antebraço esquerdo.

Periciado apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, contusão torácica e
contusão em terço proximal do antebraço esquerdo, conforme documentos de pronto atendimento datados em
12/08/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e
conservador para a contusão torácica e contusão em terço proximal do antebraço esquerdo. Após os aludidos
tratamentos, foi identificado o quadro pós-traumático com quadro resolutivo. Atualmente, conforme relato do
periciado e documentos apresentados, percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as lesões estão
consolidadas no estágio clínico atual, inexistindo sequelas decorrentes das lesões advindas do acidente, conforme
apurado pelo exame físico.

Sem sequela

17/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico da estrutura torácica apresenta boa expansão da caixa torácica, sem déficit de movimentos
respiratórios, ausência de desvio de eixo, ausência de contratura paravertebral, ausência de dor à palpação.
Apresenta na região observada cicatriz operatória inexistente, sensibilidade normal, coloração normal, temperatura
normal, sinais inflamatórios inexistentes.. Ao exame físico do cotovelo esquerdo apresenta flexão aos 150°, extensão
aos 0°, pronação aos 70°, supinação aos 70°, ausência de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz
operatória inexistente. Apresenta na região observada sensibilidade normal, sinais inflamatórios inexistentes,
inexistência de alterações musculares, inexistência de alteração motora.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00


